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PORTARTA N"a5 /2O25,D802 DE JÂNETRO DE 202s.

Nomeia a Senhora LMA ISRAELA BARRE"IO
DA SILVA, píüa ocupírÍ o_ Cargo em Provimento
de Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO TCONÔNATCO,
AQUICULTURA E PESCA e d.â outÍâs
proúdências.

O PREFEffO MLJNICIPAL DE JÂGUÁ,RIBARA, no uso de suas
atribúções que the confere os incisos I, D( e XVII, do Art 84, da Lei Orgânica - LOM,
publicada no Diário Oficial do Munidpio - DOM em D / 01,/ 2022, e ainda, conÍorme
autorização contida na l,ei Municipal n" 7.115/ 2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e
vinte e dois), e alterada pela Lei Municipal n" 1.208/ 2024 de 22 de outubro de 2O24, que
dispõem da nova EstrútuÍa Organizacional e Adrninistrativa do Poder Executivo do
Município de |aguaribara.

AÍL 1" - Determina a nomeação da Senhora LMA ISRAELA
BAR"RETO DA SILVÁ, portador(a) do CPF n" 924.519.853-72 Carteira de Iderüdade RG n"
99099783829 SSP/CE, residente e domiciliado em ]aguaribara-Cearâ, para ocupar o Cargo
CM COMiSSãO dC SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESEhIVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AQUCLILTURA E PESCÁ" parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e

Administrativa da Prefeitura Municipal de |aguaribara, conÍorme disciplina a Lei Municipal
n' 1,.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), alterada pela Lei
Municipal no 1.208/2024 de 22 (vinte e dois) de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Art. 2" - Em ao que determina o artigo primeiro desta
portaria, fica delegada competência a (o) Secretário (a) Municipal para atuar e responder,
como gestor (a) e ordenador (s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Aquiculfura e Pesca, com todas as suas atribuições e
prerroga [ivas definidas em lei.

Parágrafo Único - Caberá a(o) gestor(a) na forma do artigo 2o tlesta
portaria, a elaboração de sua prestação de contas de gestão (PCS), na forma estabelecida no
art.6n e 9o da Instrução Normativa n'03/2013 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, e junto aos conLroles intemos e externos.

AÍt.3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 de janeiro de 2025
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(dois mi1 e vinte e cinco).
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